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R E Q U E R I M E N T O  Nº  300/2009

Os profissionais de saúde, via de regra, devido à natureza das atividades que precisam realizar em seu labor cotidiano, de modo habitual e contínuo, ficam expostos à permanente risco biológico.
O risco microbiológico, por sua vez, caracteriza-se pela presença de microrganismos e ou suas toxinas associados a um agravo ou doença específicos, e a sua avaliação consiste no processo de se estimar a probabilidade de um evento ocorrer e sua magnitude, levando-se ainda em conta os efeitos adversos à economia, à saúde e à segurança, entre outros aspectos, em determinado período.

Por sua vez, a contaminação por estes patógenos pode ocorrer por inalação, ingestão, ou pelas vias dérmicas e cutâneas.

Em nosso construto jurídico, a nossa Carta Magna estabelece ser direito dos trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança, prevendo inclusive o pagamento de adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas.

Nos termos do artigo 189 da CLT e da NR15 serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.
Dentre os profissionais que se expõem a risco de contaminação biológica, encontram-se os fonoaudiólogos, jazendo jus ao pagamento de insalubridade segundo o grau de risco que estão expostos.

Em diversos municípios do Estado de São Paulo, inclusive em Marília, conforme atestado por documento anexo a esta propositura, o adicional de insalubridade já é pago regularmente, o que ainda não ocorre em Garça, que possui seis profissionais arroladas em sua Rede Municipal de Saúde, e que de modo habitual e permanente permanecem expostas a diversos agentes microbiológicos patogênicos, em virtude de atenderem seus pacientes em área de risco comum a outros profissionais da saúde que recebem o referido adicional.

Salienta-se ainda que estes profissionais, em sua atividade cotidiana, permanecem em estreita proximidade com o paciente, manuseando órgãos fono-articulatórios (língua, lábios, mucosas, etc.), mantendo contato com secreções (saliva, escarros, etc.), lidando com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas graves, tais como, HIV, hanseníase, tuberculose, dentre outras, e por fim, por não poderem contar com um espaço apropriado e específico para atendimento individualizado de seus pacientes, o que vem em sentido contrário do que preconiza a Resolução 138/95, do Conselho Federal de Fonoaudiologia, que estabelece em seu artigo 5º que “o fonoaudiólogo tem o dever de exercer a Fonoaudiologia com honra, dignidade e a exata compreensão de sua responsabilidade, devendo, para tanto, ter boas condições de trabalho, fazendo jus à remuneração justa e à insalubridade em condições adversas de trabalho.

Diante do exposto, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações:
1) A Municipalidade detém algum laudo que ateste as condições de risco microbiológico existentes nas unidades de saúde do Município?

2) Em caso positivo, por qual motivos os fonoaudiólogos ainda não recebem insalubridade?

3) Em caso negativo, o item primeiro, qual o critério adotado então para o pagamento de insalubridade para profissionais ligados à área da saúde?
S.Sessões, 1º de junho de 2009.
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